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PORTARIA ABZ nº: 006, de 11 de março de 2019. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ZOOTECNISTAS (ABZ) no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias: 

 

CONSIDERANDO o que prevê artigo 42º, inciso IV, do estatuto da entidade; 

 

CONSIDERANDO a Resolução ABZ nº: 01, de 11 de fevereiro de 2019.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Constituir o Comitê Organizador das Olimpíadas Brasileira de Zootecnia, doravante 
denominado (COBZ). 

 

Art. 2º. Nomear os membros do grupo de trabalho ora constituído com os seguintes 
Zootecnistas. 

 

Função  Nome CPF 

Presidente Rosemary Laís Galati 181.063.248-00 
Membro Kamila Andreatta Kling de Moraes 082.141.247-78 
Membro Elenice Andrade Moraes 990.982.106-00 
Membro Timotheo Souza Oliveira 010.384.721-99 
Membro Gabriela Hernandes Granzoto 093.807.979-40 

 

Art. 3º. O mandado dos membros do COBZ será de um ano contados a partir da data de 
publicação desta portaria. 

 

Art. 4º. As atribuições do COBZ estão qualificadas na Resolução ABZ nº: 01, de 11 de fevereiro 
de 2019. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Constitui o Comitê Organizador das 
Olimpíadas Brasileira de Zootecnia. 

http://www.abz.org.br/
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ABZ, Brasília, 12 de março de 2019. 

 

 

 

Zootecnista Marinaldo Divino Ribeiro 
Presidente da ABZ 
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